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Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para construção da “Casa de Apoio” para abrigar pacientes do Hospital Amaral Carvalho de Jahu.
JUSTIFICATIVA



A Fundação Doutor Amaral Carvalho de Jahu é mantenedora do Hospital Amaral Carvalho, um dos mais renomados hospitais oncológicos de nosso país e único hospital do câncer a receber o Prêmio “qualidade hospitalar”, categoria nacional em 2001. A referida instituição atende pacientes de todo país, sendo em sua maioria pessoas em condições de extrema carência.



No decorrer do ano de 2001 foram encaminhados pacientes de aproximadamente 370 municípios do Estado de São Paulo, e 150 municípios de outros Estados brasileiros, sendo que 95% desses atendimentos são realizados pelo SUS.


Ocorre que os pacientes oriundos de outros municípios que para lá se dirigem para tratamento oncológico, necessitam permanecer na cidade por vários dias, em atendimento ambulatorial. Como a grande maioria desses pacientes são pessoas carentes, desprovidas de recursos, são alugados pelo próprio Hospital imóveis para abrigar tais pacientes. São as chamadas “Casas de Apoio”. Assim, esses doentes em tratamento permanecem na cidade para realização de exames, para tratamentos diversos, inclusive quando esses pacientes se submetem ao transplante de medula óssea e necessitam de acomodação especial por um tempo mais prolongado.


Importante salientar que essas Casas de Apoio sobrevivem graças ao trabalho voluntário de pessoas altruístas de várias comunidades do Estado, que arrecadam produtos de higiene, alimentação e vestuário para o bom andamento e sobrevivência dessas Casas. Com a construção de uma única Casa de Apoio haverá economia e mais tranqüilidade e comodidade aos pacientes.


Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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